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númeras são as vezes em que os órgãos 
de gestão das empresas concentram a 
quase totálidade dos seus esforços na 
componente operacional do seu negó
cio, a busca por aquela margem adicio-
nal no seu produto/serviço, ou a ma
ximização das suas vendas, descuran
do a importância da fiscalidade na ma
nutenção da totalidade desses resulta
dos na esfera da empresa 

Nos dias que correm, é quase unâ
nime o reconhecimento da fiscalida
de como um encargo adicional abso
luto pa:ra a maioria do tecido empre
sarial português, denotando-se um 
conformismo envolto nesta temática 
Com efe.ito, é frequente que ao se de
dicar tempo à fiscalidade, tal esforço 
se esgote no cumprim�nto das obri
gações fiscais,já que a sua exigência e 
complexidade são atualmente atro-. 
zes. 

Por este motivo, é essencial que a 
importância da fiscalidade seja repen
sada pelo setor empresarial, à seme
lhança do que acontece com o seu pro-

�cesso operacional e, neste sentido, lli�
·seja dedicado o tempo e recursos ne;
·cessários para que esta se traduza eni

�- mais cash. 
Com o objetivo de dinamizar de-

, temµnados investimentos, setores, ou 
players, ó Estado atribui freqüente- -
mente.incentivos fiscais às empresas, 
cabendo-lhes a elas o reconhecer da 
sua existência e, bem assim, estrutu
rar a sua.utilização, tornando-se por 
isso essencial a preparação de um pla
no de negócios, que tenha também em 
linha de conta as componentes fiscais 
que poderão incrementar os seus ga
nhos (indo além de uma lógica de 
EBITDA). 

Não obstante a principal ideia a 
passar, seja a de se estruturar fiscal
mente o rumo do negócio a curto-mé
dio prazo, é possível recorrer-se aindà 

oegoclOS 

A fisca_lid_ade como . .. 

um com_plemento 
da te.sOuraria 

à fiscalidade numa óti- mente, benefícios fiscais 
ge incentivo ao investi-· 
rµento, de criação de pos
tos de trabalho e de in� 
centivo à capital!,Zação 
das empresas) e as�im, 
recuperar imposto pago, 
aliviando-se os stresses· 
de tesouraria crjados 
pelo ambiente de pande-

-ca de retroatividade,
através da recupen!ção
de imposto já entregue
ao Estado.

. Está ao dispor das
empresas, entre outros,
um conjunto de benefi-
cios fiscais, cuja aplica
ção não carece de pré.
-aprovação, permitindo
que, olhando-se em re-
trospetiva e concretamente, para-os pe
ríodos fiscais de 2018 e 2019), se man
tenha a possibilidade de aplicar m�di
das fiscais existentes à data

A títt.y.o de exemplo, mediante a en
trega de uma declaração do IRC de
substituição referente ao período de
2019, poderá ser ainda possível apli
car benefícios preteridos (nomeada-

mia em que vivemos. 
Em suma, é fulcral 

que se reconheça a vital imporJ;ânsia 
que a fiscalidade pode representar na 
saúde financeira das empresas, não 
só em termos de poupança de impos
tos (que objetivamente se traduz em 
mais cash), como con,secutivamente 
na redução dos pagamentos por êori
ta que tantas vezes asfixiam as tesou-
rarias.• 


